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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
PORTARIA N. 1.552, DE 31 DE JULHO DE 2023 

 
Institui os Processos de Gerenciamento de Serviços 
de Tecnologia da Informação e Comunicação no 
âmbito do Tribunal de Justiça Militar do Estado de 
Minas Gerais. 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso da 
atribuição que lhe confere o artigo 14, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 19 da Resolução n. 370, de 28 de janeiro de 2021, do Conselho 
Nacional de Justiça, 
 
CONSIDERANDO a importância de garantir agilidade e qualidade no atendimento, suporte e manutenção 
dos serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), por meio do uso de boas práticas 
recomendadas pelos órgãos de controle; 
 
CONSIDERANDO as deliberações do Comitê de Governança e Gestão de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - CGTIC, registradas na ata da reunião do dia 28 de julho de 2023, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Ficam instituídos, nos termos em que foram aprovados pelo Comitê de Governança e de Gestão de 
TIC - CGTIC, os seguintes Processos de Governança e de Gerenciamento de Tecnologia da Informação e 
Comunicação no âmbito do Tribunal de Justiça Militar de Minas Gerais: 
 
I - Processo de Governança de TIC; 
II - Processo de Gerenciamento de Planejamento Orçamentário de TIC; 
III - Processo de Gerenciamento de Projetos de TIC; 
IV - Processo de Gerenciamento de Ativos de TIC; 
V - Processo de Gerenciamento de Incidentes; 
VI - Processo de Gerenciamento de Mudanças; 
VII - Processo de Gerenciamento de Problemas; 
VIII - Processo de Gerenciamento de Software; 
IX - Processo de Gerenciamento de Capacidade e Disponibilidade de TIC; 
X - Processo de Gerenciamento de Contratações de TIC. 
 
§ 1º Para o Processo de Gerenciamento de Contratações, a que se refere o inciso X deste artigo, será 
adotado o processo estabelecido pelo Conselho Nacional de Justiça no Guia de Contratações de TIC do 
Poder Judiciário. 
 
§ 2º A documentação dos processos instituídos por esta Portaria, contendo os fluxos, a descrição das 
atividades e definição de responsabilidades, será revisada anualmente pelo Comitê Gestor de TIC. 
 
§ 3º A documentação dos processos, bem como as revisões e as atualizações, deverão ser disponibilizadas 
no sítio eletrônico da Justiça Militar. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 

(a)Desembargador RÚBIO PAULINO COELHO 
Presidente 
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SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO SECRETÁRIO 

 
Deferindo, nos termos do art. 33 da Portaria TJMMG n. 908/2016, licença-saúde aos seguintes servidores: 
- Aurisson Ferreira de Siqueira, Oficial Judiciário, JME 0410-3, 03 (três) dias, a partir de 19/07/2023; 
- Raquel de Oliveira Costa Silva, Oficial Judiciária, JME 0420-0, 03 (três) dias, sendo 01 (um) dia em 
10/07/2023 e 02 (dois) dias a partir de 12/07/2023. 
 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
TRIBUNAL PLENO 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
ACÓRDÃOS 

 
MATÉRIA CRIMINAL  

 
 

EMBARGOS EM AÇÃO PENAL MILITAR  
Processo eproc n. 2000049-83.2023.9.13.0000 
Referência: Processo n. 2000023-22.2022.9.13.0000 
Relator: Desembargador Osmar Duarte Marcelino 
Revisor: Desembargador Sócrates Edgard dos Anjos 
Embargante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Embargado: Alex Henrique Resende 
Advogados: Alexandre Marques de Miranda (OAB/MG 112330) 
 
Dispositivo do acórdão: acordam os desembargadores do Tribunal Pleno, por unanimidade, em acolher 
a manifestação ministerial acerca da intempestividade dos embargos de declaração apresentada pela 
defesa de Alex Henrique Resende e, em consequência, não conhecer dos mesmos, e, no mérito, por 
maioria, declarar a ocorrência da coisa julgada, como matéria pública, mantendo o representado, ora 
embargado, Alex Henrique Resende, nos quadros da corporação. 
Ficaram vencidos os desembargadores Sócrates Edgard dos Anjos, James Ferreira Santos, que antecipou 
seu voto na sessão do dia 5/07/2023, e Fernando Armando Ribeiro, os quais, no mérito, negaram 
provimento aos embargos em ação penal militar, para manter o acórdão embargado que decretou a perda 
da graduação do representado. 
Ausente, justificadamente, o desembargador James Ferreira Santos. 
 
EMENTA 
EMBARGOS EM AÇÃO PENAL MILITAR EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO DE PERDA 
DA GRADUAÇÃO – PRELIMINAR DO MINISTÉRIO PÚBLICO SOBRE A INTEMPESTIVIDADE DOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO REPRESENTADO – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
APRESENTADOS FORA DO PRAZO LEGALMENTE ESTABELECIDO – PRELIMINAR ACOLHIDA, 
PARA DESCONSIDERAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MÉRITO – EXISTÊNCIA EFETIVA DA 
COISA JULGADA MATERIAL EM DECISÃO NA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL – MATÉRIA DE ORDEM 
PÚBLICA – RECONHECIMENTO DE OFÍCIO PELO MAGISTRADO – RECURSO MINISTERIAL 
IMPROVIDO NO MÉRITO. 
                  

 
REPRESENTAÇÃO PARA PERDA DA GRADUAÇÃO 
Processo eproc n. 2000057-60.2023.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0000690-41.2019.9.13.0002 
Relator: Desembargador Jadir Silva  
Revisor: Desembargador Osmar Duarte Marcelino   
Representante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Representado: Jefferson Natalício Pacheco  
Advogados: André Luiz Pereira Gomes de Azevedo (OAB/MG 144466) 

Décio Nunes de Queiroz Filho (OAB/MG 087336) 
Marco Aurélio Dias Rocha (OAB/MG 100780) 
 

Dispositivo do acórdão: acordam os desembargadores do Tribunal Pleno, por unanimidade, em julgar 
procedente a representação ministerial, para decretar a perda da graduação do n. 148.625-7, Jefferson 
Natalício Pacheco, registrando tratar-se de ex-soldado PM demitido por decisão administrativa. 
Ausente, justificadamente, o desembargador James Ferreira Santos. 
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EMENTA 
PROCESSO DE PERDA DE GRADUAÇÃO – CONDENAÇÃO SUPERIOR A 2 (DOIS) ANOS – DELITO 
DE PECULATO (ART. 303, § 2⁰, DO CÓDIGO PENAL MILITAR) – GRAVIDADE DA CONDUTA E 
REPERCUSSÃO NEGATIVA NA CORPORAÇÃO – PROCEDÊNCIA DA REPRESENTAÇÃO. 
 
 
REPRESENTAÇÃO PARA PERDA DA GRADUAÇÃO  
Processo eproc n.  2000055-90.2023.9.13.0000    
Referência: Processo n. 2000573-76.2020.9.13.0003 
Relator: Desembargador Osmar Duarte Marcelino 
Revisor: Desembargador Sócrates Edgard dos Anjos 
Representante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Representado: André Rodrigues Fernandes 
Defensora Pública: Letícia Barra Vieira (Madep 0234) 
 
Dispositivo do acórdão: acordam os desembargadores do Tribunal Pleno, por unanimidade, em rejeitar a 
preliminar de sobrestamento do presente feito, levantada pela defesa do representado, e, no mérito, 
também à unanimidade, em julgar procedente a presente representação em desfavor do representado, 
André Rodrigues Fernandes, para excluí-lo dos quadros da sua corporação. 
Ausente, justificadamente, o desembargador James Ferreira Santos. 
 
EMENTA 
PROCESSO DE PERDA DA GRADUAÇÃO – CRIME DE CONCUSSÃO. PRELIMINAR – 
SOBRESTAMENTO DO FEITO ATÉ DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO ARE 1320744 
/REPERCUSSÃO GERAL – REJEIÇÃO DA PRELIMINAR ANTE A DECISÃO DO STF NO ARE 
INVOCADO. MÉRITO – ANÁLISE DO CRIME E DO CRIMINOSO – DELITO MUITO GRAVE E 
EXTREMAMENTE INFAMANTE À INSTITUIÇÃO MILITAR E À SOCIEDADE – INCOMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL PARA DECIDIR ACERCA DA MANUTENÇÃO DOS PROVENTOS DA 
INATIVIDADE – REJEIÇÃO DA PRELIMINAR E PROCEDÊNCIA DA REPRESENTAÇÃO. 
 

 
SEGUNDA CÂMARA 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

- SESSÃO PRESENCIAL - 
CONVOCAÇÃO/INTIMAÇÃO 

 
De ordem do Exmo. Sr. Presidente da Segunda Câmara do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, Desembargador  James Ferreira Santos, convoco os Exmos. Srs. Desembargadores, convido a 
Exma. Sra. Procuradora de Justiça e intimo as partes e seus advogados para a Sessão Ordinária 
Presencial da Segunda Câmara designada para o dia 17/08/2023 (quinta-feira), às 14h, a ser realizada 
na sede da Justiça Militar, situada na rua Tomaz Gonzaga, 686 – Edifício Tancredo Neves, bairro de 
Lourdes, 6º Andar, quando deverão ser julgados os processos da pauta a seguir publicada.  
Nas sessões presenciais na sede do Tribunal, é permitido ao advogado com domicílio profissional em 
cidade diversa daquela onde está sediado o Tribunal realizar sustentação oral por meio de videoconferência 
ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, desde que o requeira até 
24 (vinte e quatro) horas antes da data designada para realização da sessão, nos termos do art. 135, §§1º 
e 2º, do Regimento interno. 
Belo Horizonte, 31 de julho de 2023 
Diretor Judiciário: Eli Alvarenga 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
CORREIÇÃO PARCIAL 
Processo eproc n. 2000335-89.2022.9.13.0002 
Relator: Desembargador Sócrates Edgard dos Anjos 
Corrigente: Henrique Adriano da Silva Teixeira  
Advogado: Henrique Adriano da Silva Teixeira (OAB/MG 145504)     
Corrigido: Juiz de Direito Titular da 2ª AJME 
 
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
Processo eproc n. 2000484-88.2022.9.13.0001 
Relator: Desembargador Jadir Silva 
Agravante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Agravado: Cosme Eustáquio da Trindade Alves 
Advogado: Fernando Jesus de Souza (OAB/MG 216535) 
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APELAÇÃO 
Processo eproc n. 2000082-75.2020.9.13.0001 
Relator: Desembargador Sócrates Edgard dos Anjos 
Revisor: Desembargador James Ferreira Santos 
Apelantes: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 

Walter Prates da Silva Júnior 
Paulo Alberto Santana Ferreira 

Advogado: Alexandre Marques de Miranda (OAB/MG 112330) 
Apelados: os mesmos 

 
 
 

MATÉRIA CÍVEL  
 

APELAÇÃO 
Processo eproc n. 2000092-39.2022.9.13.0005 
Relator: Desembargador James Ferreira Santos 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradores do Estado: Alessandra Nogueira Nunes (OAB/MG 099278) 

Nadja Arantes Grecco (OAB/MG 074786)  
Max Galdino Pawlowski (OAB/MG 072144) 

Apelado: Welington Duarte Lopes Soares 
Advogado(a/s): Ilson de Paulo Marques (OAB/MG 131799)   
 
 

AUTUAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 
Período:24 a 30/07/2023 

 
Data Distribuição: 24/07/2023 14:30:47 
 
Órgão Julgador: Segunda Câmara 
 
Matéria: Criminal 
 
Classe: Apelação Criminal 
Processo n. 2000841-93.2021.9.13.0004 
Relator: Desembargador JADIR SILVA 
Apelante: JOAO BATISTA RODRIGUES UCHOA PIMENTA 
Advogado(a): JOSAN MENDES FERES (OAB/MG155915) 
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 
Data Distribuição: 24/07/2023 15:50:09 
 
Órgão Julgador: Segunda Câmara 
 
Matéria: Criminal 
 
Classe: Habeas Corpus (Competência: Câmara) 
Processo n. 2000127-77.2023.9.13.0000 
Relator: Desembargador JAMES FERREIRA SANTOS 
Impetrante: DOUGLAS FLORES DE MOURA 
Impetrado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 
Data Distribuição: 24/07/2023 16:38:36 
 
Órgão Julgador: Pleno 
 
Matéria: Cível 
 
Classe: Mandado de Segurança Cível (Pleno) 
Processo n. 2000128-62.2023.9.13.0000 
Relator: Desembargador RUBIO PAULINO COELHO 
Impetrante: SIDNEY VELOSO DE FREITAS 
Advogados: RAPHAEL RECENVINDO SILVA BENTO (OAB/MG166915) e outros 
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
Procuradores: NADJA ARANTES GRECCO e outros 
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Data Distribuição: 25/07/2023 10:52:09 
 
Órgão Julgador: Pleno 
 
Matéria: Cível 
 
Classe: Mandado de Segurança Cível (Pleno) 
Processo n. 2000129-47.2023.9.13.0000 
Relator: Desembargador RUBIO PAULINO COELHO 
Impetrante: ELTON SOARES FONSECA 
Advogados: RAPHAEL RECENVINDO SILVA BENTO (OAB/MG166915) e outros 
Impetrado: ESTADO DE MINAS GERAIS 
GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 
Data Distribuição: 27/07/2023 12:14:35 
 
Órgão Julgador: Primeira Câmara 
 
Matéria: Criminal 
 
Classe: Apelação Criminal 
Processo n. 2000761-04.2022.9.13.0002 
Relator: Desembargador FERNANDO JOSÉ ARMANDO RIBEIRO 
Apelante: M.P.T.M.G.; 
Apelado: D.T.P.; 
Advogados: GUSTAVO NEPOMUCENO LOPES (OAB/MG156085) e outros 
 
Data Distribuição: 27/07/2023 12:24:20 
 
Órgão Julgador: Primeira Câmara 
 
Matéria: Criminal 
 
Classe: Apelação Criminal 
Processo n. 2000329-22.2021.9.13.0001 
Relator: Desembargador FERNANDO ANTONIO NOGUEIRA GALVÃO DA ROCHA 
Apelante: JOSE RENATO BAZELENITZ PINHEIRO 
Advogado(a): JORGE VIEIRA DA ROCHA (OAB/MG145316) 
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 
Data Distribuição: 27/07/2023 16:04:12 
 
Órgão Julgador: Pleno 
 
Matéria: Cível 
 
Classe: Ação rescisória 
Processo n. 2000130-32.2023.9.13.0000 
Relator: Desembargador FERNANDO ANTONIO NOGUEIRA GALVÃO DA ROCHA 
Autor: ABEL DAVID NETO 
Advogado(a): LUIZ ANTONIO NOVAIS DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB/MG131560) 
Réu: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Procuradores: MAX GALDINO PAWLOWSKI e outros 
 
Data Distribuição: 28/07/2023 10:24:51 
 
Órgão Julgador: Primeira Câmara 
 
Matéria: Criminal 
 
Classe: Habeas Corpus (Competência: Câmara) 
Processo n. 2000131-17.2023.9.13.0000 
Relator: Desembargador OSMAR DUARTE MARCELINO 
Impetrante: DOUGLAS JOSE DE FARIA 
Advogado(a): ALINE PERES DE ARAUJO BARCELOS (OAB/MG133563) 
Impetrado: Juíza Titular da 3ª AJME 
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Data Distribuição: 28/07/2023 10:43:30 
 
Órgão Julgador: Pleno 
 
Matéria: Criminal 
 
Classe: Embargos em Ação Penal Militar (Pleno) 
Processo n. 2000132-02.2023.9.13.0000 
Relator: Desembargador JAMES FERREIRA SANTOS 
Embargante: RICARDO ASSUNCAO DO NASCIMENTO 
Advogado(a): RAFAEL EGG NUNES (OAB/MG118395) 
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 
 
 
 
 
ATENÇÃO: para os processos eletrônicos, esta publicação é apenas de caráter informativo. 
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